
REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL 
SEMINÁRIO SOBRE INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E GEST ÃO  

 
Oficina sobre Transferência de Potencial Construtivo 

Coordenador: Maria Cristina R.T. Santana 

 
 
 
Conceito: Separação do direito de construir ao direito de propriedade.  
 
Objetivo: Utilização como forma de indenização para áreas de interesse ao município:     

Áreas de proteção ambiental, regularização fundiária e patrimônio histórico. 
 
Questões: 

1. Em que áreas e situações deve ser aplicado? 
2. Como fazer para que este instrumento seja auto-aplicável? 
3. De que formas podem garantir o acompanhamento pela sociedade dos processos de 

transferência de potencial? 
4. Como evitar a concorrência entre esse instrumento e a Outorga Onerosa? 
 
 

Respostas: 
 
1. Nas áreas que podem ser adensadas. Deverão ser definidas com base na infra- 

estrutura implantada com ênfase no sistema viário, transporte, drenagem, 
permeabilidade do solo, oferta de equipamentos e esgotamento sanitário; 

2. É impraticável no momento da revisão do Plano Diretor devendo ser regulamentado 
posteriormente através de decreto ou lei específica; 

3. Com os registros digitais dos dados disponibilizando-os na internet e fazendo 
publicações, deixando disponíveis também na Biblioteca e Setores afins na 
SEMURB; 

4. Delimitar as áreas de aplicação de cada instrumento.  
Sugestões: 

Data: 13 de julho
Local: Auditório do CT-Gás

Início: 14:30h
Término: 16:00h

 
 



· Aumentar o valor do Outorga Onerosa; 
· Tornar mais atrativa a transferência de potencial construtivo; 
· Criar critérios diferenciados para cada instrumento, possibilidades em 

áreas diferentes ou para uso diferentes. 
   
 

 
 


